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EDITAL Nº 001/2021 

SELEÇÃO ON-LINE DE CANDIDATOS À BOLSISTA DO PROJETO DE ENSINO 

“PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL” 

 

O Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação da Universidade Federal de Goiás 

(CEPAE/UFG) realizará um processo de seleção on-line de candidatos(as) para atuação no Projeto 

de Ensino “Práticas Pedagógicas na Educação Infantil” do Departamento de Educação Infantil 

(DEI) durante os anos letivos de 2021/2022. Os (As) bolsistas classificados(as) por este edital irão 

compor um cadastro de reserva, sendo efetivados(as) na medida em que houver disponibilidade de 

vagas.   

 

1. Da finalidade do processo seletivo: 

 

Selecionar bolsistas para desenvolver ações de cuidado e educação com as crianças de 01 (um) a 

06 (seis) anos de idade, (em ambos os turnos de funcionamento) no DEI/CEPAE, vinculados ao 

Projeto de Ensino “Práticas Pedagógicas na Educação Infantil”. Essa atuação envolve a participação 

em toda a organização do trabalho pedagógico no DEI/CEPAE, bem como nas reuniões de 

planejamento, grupos de estudos, projetos de extensão, processos avaliativos/registros/relatórios 

(documentação pedagógica).  

Diante da melhoria dos índices sanitários e do avanço da vacinação contra a COVID 19, o 

trabalho pedagógico no DEI/CEPAE abarca atividades educativas não presenciais em caráter 

emergencial e retorno gradual e seguro das atividades educativas presenciais, de acordo com a 

Instrução Normativa Ensino Remoto Emergencial 2021 - CEPAE/UFG.  

 

2. Das Inscrições: 

 

2.1 Período de divulgação do Edital: 24 a 26 de novembro de 2021. 

 

2.2 Período de inscrições: 29 de novembro a 01 de dezembro de 2021. 

 

2.3 Orientações para inscrição: 
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2.3.1 A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente pelo link 

https://forms.gle/m9J8z1rfUMg4a4kw5 do formulário Google Forms, no período de 29 de 

novembro de 2021 até as 23h59min do dia 01 de dezembro de 2021. 

 

2.3.2 Os documentos comprobatórios exigidos deverão ser enviados para o e-mail 

bolsadeicepae@gmail.com 

 

2.3.3 As documentações exigidas para inscrição são: 1. Declaração de autenticidade e veracidade da 

documentação comprobatória, a qual poderá ser encontrada no site www.cepae.ufg.br, do 

CEPAE/UFG; 2.  Diploma de Licenciatura em Pedagogia, Artes (Artes Plásticas, Artes Cênicas, 

Música), Dança ou Educação Física, registrados ou validados conforme a legislação brasileira de 

títulos; 3. Curriculum Lattes; 4.  Documentação comprobatória de todas as atividades acadêmicas e 

profissionais referentes aos últimos 03 (três) anos. 

 

2.3.4 O descumprimento do item 2.3.3 acarretará a desclassificação do(a) candidato(a). 

 

2.3.5 Serão considerados os documentos comprobatórios para a contagem dos pontos aqueles 

indicados nos termos deste Edital, que deverão ser enviados para o e-mail citado no item 2.3.2 até 

as 23h59min do dia 01 de dezembro de 2021, impreterivelmente. 

 

2.3.6 Para efeito de inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) que ainda não tiverem 

recebido o diploma poderão apresentar uma declaração de conclusão de todos os créditos do curso 

de licenciatura, emitida pela secretaria de graduação da Instituição de Ensino Superior (IES) na qual 

concluiu o curso. 

 

2.3.7 A documentação comprobatória deverá ser organizada conforme ordem e numeração 

apresentada no Curriculum Lattes. 

 

2.3.8 Ao apresentar a documentação requerida, o(a) candidato(a) se responsabiliza pela veracidade 

das informações prestadas.  

 

2.3.9 A Comissão Avaliadora não irá considerar os documentos comprobatórios que não se referem 

ao período dos últimos 03 (três) anos, conforme estabelecido neste Edital. 

https://forms.gle/m9J8z1rfUMg4a4kw5
mailto:bolsadeicepae@gmail.com
http://www.cepae.ufg.br/
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3. Dos requisitos para seleção: 

 

3.1 Disponibilidade para o cumprimento de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais durante o 

período de vigência da bolsa. A atuação do(a) bolsista abrange ações realizadas nos dois turnos de 

funcionamento do DEI/CEPAE, conforme item 1 deste edital. O não cumprimento deste requisito 

acarretará o cancelamento da bolsa. 

 

3.2 Atingir a média prevista nos critérios avaliativos deste edital. Será considerado(a) aprovado(a) 

o(a) candidato(a) que obtiver Média Final (MF) igual ou superior à nota sete (7,00). 

 

4. Do processo de homologação das inscrições: 

 

4.1 Serão homologadas as inscrições dos(as) candidatos(as) que comprovarem a documentação 

exigida neste Edital. 

 

4.2 A homologação da inscrição será feita pela Comissão Avaliadora com base nos documentos 

enviados pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição, conforme item 2.3.3. 

 

4.3 Em caso de indeferimento da inscrição, o(a) candidato(a) poderá interpor recurso no prazo 

máximo de 24 horas após a publicação das inscrições homologadas. Os recursos deverão ser 

enviados para o e-mail bolsadeicepae@gmail.com com o título “Recurso – Homologação das 

Inscrições – Nome do(a) Candidato(a)”.  

 

4.3.1 O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela Banca Avaliadora do 

processo seletivo no prazo máximo de 24 horas da sua interposição, devendo a decisão ser 

publicada no site do CEPAE/UFG, conforme data especificada no cronograma deste Edital. 

 

4.3.2 A Banca Avaliadora não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição 

via internet por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

mailto:bolsadeicepae@gmail.com
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5. Do processo de Seleção: 

 

5.1 O processo de seleção será composto por 3 (três) fases. 

 

5.1.1 A primeira fase consistirá em uma prova com 10 (dez) questões objetivas que será realizada 

na plataforma do Google Formulários, onde o(a) candidato(a) deverá obter nota mínima  igual ou 

superior a 5,0 (cinco) pontos. Esta fase possuirá um caráter eliminatório e classificatório. 

 

5.1.2 A segunda fase consistirá na análise da documentação comprobatória das atividades 

acadêmicas e profissionais dos últimos 03 (três) anos, a qual possuirá um caráter classificatório. 

Só será analisada a documentação comprobatória dos(as) candidatos(as) aprovados(as) na primeira 

fase conforme item 5.1.1. 

 

5.1.3 A terceira fase consistirá de Arguição Oral, cujo caráter será eliminatório.   

 

5.2 1ª Fase – Prova objetiva (eliminatória e classificatória). Esta prova será composta por 10 

(dez) questões objetivas, visando aferir o domínio teórico-científico sobre o seguinte Conteúdo 

Programático: 

a) História da Educação Infantil; 

b) Legislação referente à Educação Infantil; 

c) A Educação Infantil na perspectiva Histórico-Cultural; 

d) Organização do Trabalho Pedagógico na Educação Infantil na perspectiva Histórico-Cultural. 

 

5.2.1 Devido às orientações de manutenção do distanciamento social, emitidas pelas autoridades 

sanitárias, a prova objetiva ocorrerá no formato não-presencial por meio do Google Formulário, 

disponibilizado na sala do Google Meet, no dia e horário da realização da prova objetiva, conforme 

cronograma. 

 

5.2.2 Todos(as) os(as) candidatos(as) deverão acessar o link do Google Meet, a ser disponibilizado 

no sítio do CEPAE (www.cepae.ufg.br), conforme cronograma. A prova objetiva será realizada de 

forma simultânea, e os(as) candidatos(as) deverão permanecer com a câmera e microfone abertos. 

 

5.2.3 A data, horário e link do Google Meet, de acesso à sala da Prova objetiva, serão 

http://www.cepae.ufg.br/
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disponibilizados no sítio do CEPAE (www.cepae.ufg.br) no dia 08 de dezembro de 2021, conforme 

o cronograma de realização do processo seletivo previsto por este Edital. 

 

5.2.4 Os (As) candidatos(as) deverão manter a câmera e microfone ligados durante toda a realização 

da Prova. Caso a câmera e o microfone sejam desligados, automaticamente o candidato será 

eliminado do processo seletivo. 

 

5.2.5 A Banca examinadora não se responsabilizará por quaisquer problemas de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a participação do(a) candidato(a) de forma 

ininterrupta durante a realização da Prova Objetiva. 

 

5.2.6 O tempo destinado para a realização da Prova objetiva, via Google Formulário na sala do 

Google Meet, será de 1(uma) hora e 30(trinta) minutos.   

 

5.2.7 Caso o(a) candidato(a), por quaisquer razões, saia da sala virtual antes de terminar a prova 

ficará vedado(a) a ele(a) o retorno, e será automaticamente desclassificado(a) do processo seletivo. 

 

5.2.8 O(A) candidato(a) só poderá sair da sala do Google Meet  após o envio e a confirmação de 

recebimento da prova no Google Formulário. 

 

5.2.9 A Prova objetiva terá a presença dos componentes da banca avaliadora, composta por no 

mínimo 03 (três) docentes do DEI/CEPAE, os quais compõem a Comissão Avaliadora listada neste 

Edital; 

 

5.2.10 Cada questão da Prova Objetiva valerá 1,0 (um) ponto. O resultado final desta 1ª fase 

consiste na somatória das questões corretas. 

 

5.3 2ª Fase- Análise da documentação comprobatória dos últimos 03 (três) anos 

(classificatória).  Esta fase objetiva avaliará as experiências acadêmicas e profissionais dos(as) 

candidatos(as).  

 

5.3.1 Esta avaliação será organizada conforme o quadro abaixo.  

http://www.cepae.ufg.br/
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Critério 

 

Atividades Pontuação Total 

Atuação 

Profissional 

Atuação profissional nos diversos níveis 

e modalidades da Educação.   
 1,0 ponto 

2,5 pontos 
Atuação profissional na Educação 

Infantil.  
 1,5 pontos 

Titulação 

Especialização   0,5 pontos 

2,5 pontos Mestrado  0,7 pontos 

Doutorado  1,3 pontos 

Produção 

Científica, 

Artística e 

Cultural 

Publicação de resumos e relatos de 

experiência.  
0,5 pontos 

2,5 pontos Publicação de artigos científicos.   1,0 ponto 

Participação em produções artísticas e 

culturais.  
 1,0 ponto 

Atividades de 

qualificação 

Atuação como conferencista ou 

participante em cursos, eventos 

acadêmico-científicos, artísticos, 

culturais e desportivos locais, regionais e 

nacionais.  

0,5 pontos 

2,5 pontos 

Atuação como conferencista ou 

participante em cursos, eventos 

acadêmico-científicos, artísticos, 

culturais e desportivos locais, regionais e 

nacionais sobre a Educação Infantil.  

0,75 pontos 

Experiências na formação inicial em 

editais de PIBIC, PIVIC, estágio 

curricular obrigatório e/ou não-

obrigatório.  

0,5 pontos 

Experiências na formação inicial em 

editais de PIBIC, PIVIC, estágio 

curricular obrigatório e/ou não-

0,75 pontos 
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obrigatório na Educação Infantil.  

Total  10 pontos 

 

5.3.2 A lista de candidatos(as) aprovados(as) na 2ª etapa será divulgada no site do CEPAE 

(www.cepae.ufg.br), de acordo com o cronograma. 

 

5.3.3 Os(As) candidatos(as) poderão interpor recurso à Comissão Avaliadora do processo seletivo 

em até 24 horas após a publicação do resultado da avaliação da documentação comprobatória 

encaminhada. O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail bolsadeicepae@gmail.com com o 

título “Recurso – Documentação comprobatória – Nome do(a) Candidato(a)”.  

 

5.3.4 O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela Comissão Avaliadora do 

processo seletivo no prazo máximo de 24 horas da sua interposição, devendo a decisão ser 

publicada no site do CEPAE/UFG, conforme data especificada no cronograma deste Edital.  

 

5.4 3ª Fase – Arguição Oral (eliminatória). A Arguição Oral possui o objetivo de aferir o domínio 

dos conhecimentos científicos sobre a Educação Infantil, a capacidade comunicativa e a 

contribuição para a organização do trabalho pedagógico do DEI/CEPAE. 

 

5.4.1 Devido às orientações de manutenção do distanciamento social, emitidas pelas autoridades 

sanitárias, as Arguições Orais ocorrerão no formato não-presencial, de forma síncrona, via Google 

Meet. 

 

5.4.2 As datas, horários e links de acesso às salas de Arguição Oral, no Google Meet, serão 

divulgados no dia 10 de janeiro de 2022, conforme cronograma previsto por este Edital, no site do 

CEPAE (www.cepae.ufg.br). 

 

5.4.3 As arguições orais terão uma duração de até 30 (trinta) minutos por candidato(a). 

 

5.4.4 A arguição oral será realizada por uma banca avaliadora composta por até 03 (três) docentes 

do DEI/CEPAE, os quais compõem a Comissão Avaliadora listada neste Edital. 

 

5.4.5 As arguições orais serão gravadas, objetivando registrar as avaliações dos(as) candidatos(as). 

http://www.cepae.ufg.br/
mailto:bolsadeicepae@gmail.com
http://www.cepae.ufg.br/
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5.4.6 Ao promover a inscrição no processo seletivo, todos(as) os(as) candidatos(as) declaram 

ciência e de acordo com relação à gravação de áudio e imagem. 

 

5.4.7 A avaliação dos(as) candidatos(as) na arguição oral ocorrerá conforme o quadro abaixo.  

 

3° Fase – Arguição Oral Pontuação 

Nível de conhecimento, domínio e análise crítica sobre a Educação Infantil 4,0 pontos 

Capacidade comunicativa, organização do pensamento e linguagem 

acadêmico-científica 
2,5 pontos 

Contribuição técnico-científica e acadêmica para o trabalho pedagógico no 

DEI/CEPAE/UFG 
3,5 pontos 

Total 10 pontos 

 

5.4.8 Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) pontos na Arguição 

Oral.  

 

5.4.9 O resultado da Arguição Oral será divulgado no site do CEPAE/UFG, conforme cronograma 

previsto por este Edital;  

 

5.4.10 Os (As) candidatos(as) poderão interpor recurso à Comissão Avaliadora do processo 

seletivo, em até 24 horas após publicação do resultado da Arguição Oral. O recurso deverá ser 

encaminhado para o e-mail bolsadeicepae@gmail.com, com o título “Recurso – Arguição Oral – 

Nome do(a) Candidato(a)”.  

 

5.4.11 O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela Comissão Avaliadora do 

processo seletivo no prazo máximo de 24 horas da sua interposição, devendo a decisão ser 

publicada no site do CEPAE (www.cepae.ufg.br), conforme data especificada no cronograma deste 

Edital.  

 

6. Do Resultado Final: 

 

mailto:bolsadeicepae@gmail.com
http://www.cepae.ufg.br/


                                                                                                                            
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

CENTRO DE ENSINO E PESQUISA APLICADA À EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
6.1 Será considerado(a)  aprovado(a)  o(a) candidato(a) que obtiver Média Final (MF) igual ou 

superior à nota sete (7,00). 

 

6.2 Para efeito de classificação, a Média Final (MF) de cada candidato será calculada da seguinte 

maneira: MF = (PO + DC + AO) ÷ 3. Onde: PO é a nota da Prova Objetiva, DC é a nota da 

Documentação Comprobatória e AO é a nota da Arguição Oral. 

 

6.3 A classificação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) obedecerá à sequência decrescente 

das Médias Finais. 

 

6.4 Em caso de empate na classificação, o desempate será efetuado conforme a maior nota na 

Arguição Oral e, permanecendo o empate, considerar-se-á a maior nota da Prova Objetiva. 

 

6.5 Caso ainda persista o empate, será classificado o(a) candidato(a) com maior idade. 

 

6.6 Uma vez obtido o resultado final do processo seletivo, a Comissão Avaliadora proclamará o 

resultado, redigindo ata final, na qual constarão os nomes dos(as) candidatos(as) aprovados(as) em 

ordem decrescente de classificação. O resultado do processo seletivo será divulgado no sítio do 

CEPAE/UFG.  

 

6.7 Os(As) candidatos(as) poderão interpor recurso à Comissão Avaliadora do processo seletivo, em 

até 24 horas após a proclamação do resultado final. O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail 

bolsadeicepae@gmail.com, com o título “Recurso – Resultado Final – Nome do(a) Candidato(a)”.  

 

6.8 Os recursos serão julgados pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo e divulgados no site 

do CEPAE/UFG, conforme cronograma.  

 

7. Do Cronograma do Processo Seletivo 

 

Fases do Processo Seletivo  Datas 

Divulgação do Edital 

 
 24/11 a 26/11/2021 

mailto:bolsadeicepae@gmail.com
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Período de Inscrição 

 
29/11 a 01/12/2021 

Homologação das Inscrições 

 
03/12/2021 

Data Prevista para Recursos 

 
06/12/2021 

Homologação das Inscrições Após Interposição de Recursos 

 
07/12/2021 

Publicação do horário e link do Google Meet de acesso à sala da 

Prova objetiva no sítio do CEPAE (www.cepae.ufg.br) 
08/12/2021 

1ª Fase: Prova Objetiva  

 
09/12/2021 

Publicação do Resultado da 1ª Fase: Prova Objetiva 

 
10/12/2021 

Data Prevista Para Recurso 1ª Fase: Prova Objetiva  

 
13/12/2021 

Publicação do Resultado 1ª Fase: Prova Objetiva  

Após Interposição de Recursos 

 

14/12/2021 

2ª Fase: Análise dos Documentos Comprobatórios 

  
15/12 e 16/12/2021 

Publicação do Resultado da 2ª Fase: Análise dos Documentos 

Comprobatórios 

 

17/12/2021 

Data Prevista para Recursos da 2ª fase: Análise dos Documentos 

Comprobatórios 

 

20/12/2021 

Publicação do Resultado da 2ª Fase: Análise dos Documentos 

Comprobatórios Após Interposição de Recursos 

 

21/12/2021 

Publicação dos horários da 3ª fase: Arguição Oral 10/01/2022 

http://www.cepae.ufg.br/
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3ª Fase: Arguição Oral 

 
11/01 a 13/01/2022 

Publicação do Resultado da 3ª fase: Arguição Oral 

 
14/01/2022 

Data Prevista Para Recursos da 3ª fase: Arguição Oral 

 
17/01/2022 

Publicação do Resultado da 3ª fase: Arguição Oral  

Após a Interposição de Recursos 

 

18/01/2022 

Publicação do Resultado Final dos/as Aprovados/as e 

Classificados/as no Processo Seletivo 

 

24/01/2022 

Data Prevista Para Recursos Referentes ao Resultado 

Final  

 

25/01/2022 

Publicação do Resultado Final - após a interposição de Recursos 

 
26/01/2022 

 

8. Informações gerais sobre o processo seletivo:  

 

 

Unidade Responsável pelo Processo 

Seletivo 

 

Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à 

Educação (CEPAE/UFG) 

 

Local de Atuação 

 

Departamento de Educação Infantil (DEI) 

 

Projeto de Ensino 

 

Práticas Pedagógicas na Educação Infantil 

Comissão Organizadora Adriana Maria Ramos Barboza 
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(Presidente da Comissão) 

Bárbara Isabela Soares de Souza 

Franceles Bezerra 

Ione Mendes Silva Ferreira 

Joana Abreu Pereira de Oliveira 

Mariana de Cássia Assumpção 

Poliana Carvalho Martins 

Rosimeire Diniz da Silva 

Rosiris Pereira de Souza 

 Valleria Araujo de Oliveira Alarcon 

  

Comissão Avaliadora 

Adriana Maria Ramos Barboza 

Bárbara Isabela Soares de Souza 

Ione Mendes Silva Ferreira 

 Joana Abreu Pereira de Oliveira 

 Mariana de Cássia Assumpção 

 Poliana Carvalho Martins 

 Rosimeire Diniz da Silva 

 Rosiris Pereira de Souza 

 Valleria Araujo de Oliveira Alarcon 

 

Carga Horária Semanal 

 

40h (quarenta) 

 

Valor da Bolsa de Ensino 

 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

 

9. Das disposições finais: 

 

9.1 O Edital terá validade de um ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, contado 

a partir da data de publicação. 
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9.2 Os casos omissos deste edital serão resolvidos no Conselho Diretor do CEPAE/UFG. 

 

 

Goiânia, 24 de novembro de 2021. 

    

 

 

 


